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Designa Servidor para atuar como Fiscal de Contrato. 

uinicipal de Gestão de Governo do Município de Ribas do Rio Pardo, 
no uso de suas atribuições, RESOLVE: 

Art. 1º. Designaía servidora Suelen Machado de Oliveira para atuar como Fiscal da 
Dispensa nº 017 / 023, Processo Licitatório nº 064/2023. Objeto: Contratação de empresa 
especializada no 

1

_rnecimento de cobertor (antialérgico) para bebê, atendendo a Secretaria 
Municipal de EduFação (SED). 

Art. 2º. Competelao fiscal de contratos as atribuições previstas no artigo 58, III, da lei nº 
8.666 de 1993, alt~rações posteriores e disposições correlatas. 

Art.3º. Esta portal.tia entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
efeitos a partir da data do empenho. 

Ribas do Rio P~rdo/MS, 19 de maio de 2023. 

r, ~· ·\~ )\\)! 1 

MANOEL AP E IDO VOS ANJOS 
Secretário Muni ipa de Gestão de Governo 



CPF: 

Telefune(s) de contato: 

E-mail: 

Cargo Pretendido: 

Ribas do Rio Pardo - MS, 

Assinatura: 

; Publicação do Edital 

. Período de inscrição 
\ '" •w , '"'w;;;;=" w= 

Órgão Emissor/&tado: 

de ______ 2023. 

ANEXO II 

CRONOGRAMA 

: Divulgaçfo da classifica,y~~ p~eliminar 

Prazo para recurso 
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Divul~a~~-º .. ~~ classi~c~.~~~~l~~-: Convo~:~ão 
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PORTARIASEGOVN° 470/2023 

Designa Servidor para atuar como Fiscal de Contrato. 

~~/.ba 
Rub.Õ ___ _ 

22/05/2023 

22/05/2023 a 26/05/2023 

31/05/2023 

31/05/2023 e 01/06/2023 

05/06/2023 

·ovemo ;;11r· 
_,J...:;...,__ 

O Secretário Municipal de Ge~tão de Governo do Município de Ribas do Rio Pardo, no uso de suas atribuições, RESOLVE: 

Art. 12. Designar a servidortSuelen Machado de Oliveira para atuar como Fiscal da Dispensa nº 017/2023, Processo 

Licitatório nº 064/2023. 06 eto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de cobertor (antialérgico) para 

bebê, atendendo a Secretaria unicipal de Educação (SED). 

Art. 22. Compete ao fiscal de 9ontratos as atribuições previstas no artigo 58, III, da lei nº 8.666 de 1993, alterações posteriores 

e disposições correlatas. 

Art.32• Esta portaria entrará e~ vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a partir da 

data do empenho. 
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Ribas do Rio Pardo/MS, 19 le maio de 2023. 

MANOEL APARECIDO JoSANJOS 
Secretário Municipal de Ges~o de Governo 

PORTARIA SEGOVN° 471/2023 

Designa Servidores para atuar como Fiscais de Contrato. 

.. • p&R:. . ... ,,. ê~'\t~ 
~~ 

fls. 

Rub. .-..!..J º . -
----

O Secretário Municipal de ~stão de Governo do Município de Ribas do Rio Pardo, no uso de suas atribuições, RESOLVE: 

Art. 12. Designar os servidlres para atuar como Fiscais de contrato na Ata de Registro de Preços nQ 017/2023, Pregão 
Presencia nQ 021/2023, Pro esso Licitatório nQ 045/2023. Objeto: Prestação de serviços de limpeza e higienização de veículos 

e máquinas (lava jato) para a ender as necessidades das Secretarias do município de Ribas do Rio Pardo (MS). 

Ivo Okasaki- Secretaria de 1inanças e Planejamento; 
Marcos Roberto Ramalho - Secretaria de Saúde; 

Cristina Paula Rodrigues - ecretaria de Esporte e Turismo; 

Lucas Maciel de Araújo - S cretaria de Assistência Social e Habitação; 

F.dilson de Oliveira Gondim-Secretaria de Educação; 

Ricardo Sandim Ferreira- S cretaria de Empreendedorismo; 

Raul Sérgio Nunes de So - Secretaria de Gestão de Governo; 

Gilberto Souza Nogueira} ·or- Secretaria de Infraestrutura. 

Art. 22. Compete ao fiscal d~ contratos as atribuições previstas no artigo 58, III, da lei nQ 8.666 de 1993, alterações posteriores 

e disposições correlatas. 

Art.32. Esta portaria entrará! em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a partir da 

data da Ata de Registro de treços. 

Ribas do Rio Pardo/MS, 1J de maio de 2023. 

Secretário Municipal de 

Designa Servidor para atu~r como Fiscal de Contrato. 

O Secretário Municipal de[ Gestão de Governo do Município de Ribas do Rio Pardo, no uso de suas atribuições, RESOLVE: 

Art. 12. Designar a serviiora Dayane Nascimento da Silva para atuar como Fiscal do Contrato nº 139/2023, Pregão 
Presencial nº 020/2022, rocesso Licitatório nº 043/2022. Objeto: contratação de empres~ especializada para aquisição de 

Gás GLP e Botijão (vasilh me) de gás, atendendo a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE (SESAU), do município de 

Ribas do Rio Pardo - MS, de conformidade com o anexo do contrato. 

Art. 22. Compete ao fiscalfde contratos as atribuições previstas no artigo 58, III, da lei nQ 8.666 de 1993, alterações posteriores 

e disposições correlatas. 
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COMUNICAÇÃO INTERNA Proc. P6?i /,0~ 
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DE: SECRETARIA MUNl(l:IPAL DE EDUCAÇÃO 

PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE GOVERNO 

DISPENSA DE LIGITAÇÃO Nº 017 /2023 

PROCESSO Nº ºf 4/2023 

Lei 8666 

C.I Nº 315/2023 

DATA: 17/05/2023 

Objeto: Contratrção de empresa especializada no fornecimento de cobertor (antialérgico) para 

bebê, atendendb a Secretaria Municipal de Educação (SED). 

NOME DO FISCAL DO CONTRATO: SUELEN MACHADO DE OLIVEIRA 

Atenciosamente 

Recebi: 

1\ r·-,_ 
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Nlza~ÍA ~íbr~t'd e ÃÍmi~iclã' 
' I / 

SECRETÁRIO, UNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Data: "B-J cJ.:) /2023. 

Assinatur~:_2&-<,Í;:-,~ _,,, 

.,,,..·1 

Port. 05/2021 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
1 

Rua Conceição do Rio Pardo, 1715 - Centro - Ribas do Rio Pardo/MS 

CEP: 79180-000 
Tel.: (67) 3238-1175 
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